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Requerente(s): Leonardo Kauan Almeida Souza
Requerido(s): José Donizete de Jesus Neri e Solange Aparecida
Silveira Neri

SENTENÇA

Vistos, etc.

Leonardo Kauan Almeida Souza ajuíza Ação de

Reparação de Danos contra José Donizete de Jesus Neri e Solange

Aparecida Silveira Neri, todos qualificados nos autos.

Narra que foi vítima de acidente de trânsito no dia

13/05/2017, às 19h05min, no cruzamento da Avenida Guaicurus com a

Rua Maina, nesta Capital, causado pela requerida Solange, que na

condução do veículo Fiat/Uno, placas OOh-9111, de propriedade do

requerido José Donizete, interceptou a trajetória preferencial do autor,

causando-lhe lesões graves, com sequelas permanentes.

Requer, por isso, a condenação das rés ao pagamento de

indenização por danos morais, estéticos e existencial, no importe de 50

salários mínimos cada e a restituição dos valores gastos com a contratação

de advogado, tudo acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção

monetária pelo INPC.

Os requeridos foram citados e apresentaram contestação (f.

180-197), arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do

proprietário do veículo e impugnando a justiça gratuita conferida ao

autor.
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Sustentam, no mérito, que não há provas de que a

requerida desrespeitou o sinal de pare, e a culpa exclusiva da vítima, pois

o autor trafegava com sua motocicleta em alta velocidade, com o farol

apagado, sem documentos e sem permissão para dirigir, gerando perigo

de dano.

Impugnam, outrossim, os valores postulados como

indenização e alegam não terem sido configurados os danos morais,

estéticos e existencial.

Apresentam, ademais, reconvenção, pugnando a

condenação do requerente ao pagamento de danos morais e materiais, no

importe de R$ 10.000,00.

Réplica às f. 213-218.

As preliminares foram afastadas e o feito saneado,

designando-se perícia médica (f. 227-229), cujo laudo foi anexado ás f.

260-263 e 283-288, e complementado às f. 304-308, tendo as partes sobre

ele se manifestado às f. 293-295 e 312-314.

Designada audiência de instrução, foi tomado o

depoimento pessoal do autor. Os requeridos desistiram da oitiva das

testemunhas arroladas (f. 361-362).

Ofícios da FENASEG e do INSS juntados às f. 366-369 e

371.

O autor apresentou alegações finais às f. 372-376 e os

requeridos às f. 385-389.

Vieram os autos conclusos.

É o Relatório.

Decido:
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Cuidam os autos de Ação de Indenização proposta por

Leonardo Kauan Almeida Souza contra José Donizete de Jesus Neri e

Solange Aparecida Silveira Neri, todos qualificados nos autos, em

decorrência do acidente de trânsito ocorrido no dia 13/05/2017, às

19h05min, no cruzamento da Avenida Guaicurus com a Rua Maina, nesta

Capital, que teria causado-lhe sequelas permanentes.

No caso, trata-se de responsabilidade civil subjetiva,

pautada no art. 186 do Código Civil, devendo o autor, portanto, provar

dano e o nexo de causalidade, além da culpa ou dolo do agente causador,

e os réus os fatos extintivos, modificativos ou constitutivos do direito do

autor.

Nessa senda, descreve o boletim de ocorrência que, no dia

e hora dos fatos (f. 37):
"PELA AVENIDA GUAICURUS NO SENTIDO
LESTE/OESTE TRAFEGAVA V1(HONDA
TITAN) E PELA RUA MAIA NO SENTIDO
SUL/NORTE TRAFEGAVA V2 (FIAT UNO). QUE
NO CRUZAMENTO DAS VIAS V2
DESOBEDECENDO A SINALIZAÇÃO DE PARE
INTERCEPTOU A TRAJETÓRIA DO V1. DO
ACIDENTE RESULTOU EM DANOS NOS
VEÍCULOS E UMA VÍTIMA".

Não bastasse, do croqui de f. 42, é possível verificar que o

requerente trafegava pela via preferencial, e que para a requerida, havia

sinalização de PARE, que não fora observada.

Ademais, em depoimento pessoal prestado em Juízo, o

requerente confirmou que teve sua trajetória preferencial interpcetada

pelo veículo conduzido pela requerida, e que estava trafegando abaixo da
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velocidade permitida para via.

Quanto às alegações dos requeridos de que o autor estava

em alta velocidade e a motocicleta estaria de farol apagado, não há um

vestígio sequer de prova nesse sentido nos autos.

Ressalta-se também que as fotografias anexadas às f.

206-212 não demonstram que a motocicleta em questão é a do autor,

tampouco que o veículo teria o aparelho denominado "gatilho rápido".

Ainda que assim não fosse, não há, como dito, provas de

que o autor estava efetivamente em alta velocidade no dia dos fatos,

tampouco que utilizava o referido aparelho.

Do mesmo modo, a falta de habilitação legal constitui

mera infração administrativa, nos termos do artigo 162 do CTB, não

configurando culpa exclusiva ou concorrente, sem a prova de que tal fato

contribuiu efetivamente para o sinistro, caso dos autos.

O mesmo se diga das infrações registradas pela

motocicleta, que nem ao autor pertencia.

Assim, não vislumbro culpa concorrente ou exclusiva da

vítima, restando evidente a culpa exclusiva da parte requerida para a

ocorrência do acidente, que não respeitou a sinalização horizontal de

PARE da via.

Dessa forma, restou comprovada a conduta ilícita da

requerida, que não desobedeceu às normas de trânsito, causando o

acidente em apreço, e do requerido, na condição de proprietário do bem,

em razão da culpa in elegendo.

Por conseguinte, está presente o dever de indenizar, uma

vez que comprovado o nexo de causalidade, o ato ilícito e o dano, nos
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termos dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Passo, pois, a análise dos danos.

O dano estético, que pode ser cumulado com os danos

morais, nos termos da Súmula 387 do STJ, é aquele que causa

deformidades visíveis na pessoa, expondo-a a uma situação de

descontentamento do lesado consigo mesmo, causando choque ou

repugnância àqueles que vejam as lesões mencionadas.

In casu, o Perito judicial, em resposta ao quesito n. 19,

respondeu (f. 286-287):

"19 – O autor apresenta algum dano estético? Caso
positivo, esse dano foi causado em razão do acidente de
trânsito narrado na inicial?
19- Negativo."

Além disso, não há, nos autos, nenhuma outra prova nesse

sentido, razão pela qual não há falar em indenização por danos estéticos.

Constata-se, por outro lado, a ocorrência dos danos morais

moral, decorrente da violação a um direito da personalidade, qual seja,

sua integridade física.

Aliás, trata-se de dano moral in re ipsa, decorrente do

próprio fato e que independe de prejuízo, pois se presume o sofrimento, a

angústia, o constrangimento e o abalo psicológico derivado da situação

vivenciada.

Ora, o autor, em razão do acidente, ficou incapacitado

parcialmente de forma permanente, não podendo mais praticar esportes,

tendo sua força para o trabalho reduzida, ficou desempregado, além de
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outras situações decorrentes do acidente.

Na fixação do quantum indenizatório, a orientação

doutrinária em relação à fixação do valor do dano moral puro, como no

caso, sustenta que o juiz deve levar em conta a posição social e

econômica de cada uma das partes, o transtorno sofrido e a situação a que

ficou reduzida a vítima e, principalmente, à necessidade de se dar um

caráter punitivo e premonitório.

Incumbe ao julgador, ainda, observar aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade para arbitrar valor que se preste à

suficiente recomposição dos prejuízos, sem importar, contudo,

enriquecimento sem causa da vítima.

Assim é que, atento às peculiaridades do caso concreto,

fixo o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), suficientes para

atender aos critérios estabelecidos.

Pontuo que o quantum deverá ser monetariamente

atualizado a partir do arbitramento, sem prejuízo da incidência dos juros

legais no percentual de 1% ao mês, a partir da data do evento danoso, nos

moldes das Súmula 54 e 362 do STJ.

Quanto ao dano existencial,  este é uma espécie de dano

extrapatrimonial, diferente do dano moral, que decorre da frustração dos

projetos de vida da pessoa, e está presente quando há impossibilidade ou

extrema dificuldade em manter sua vida social, realizar suas atividades

pessoais e usufruir de lazer.

A prova da sua ocorrência é essencial para que haja a

reparação.
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No caso, entretanto, não fez o autor qualquer prova de

quais projetos de estudo, trabalho e família teriam sidos prejudicados pelo

acidente e suas sequelas, afastando-se o pleito de indenização.

A contratação de advogado particular não configura

prejuízo patrimonial indenizável, por se tratar de ato voluntário do qual

não participou a parte contrária, que tampouco interferiu no valor

ajustado. 

O contrato de honorários firmado entre cliente e advogado

não cria obrigação para terceiro, já que inexiste relação negocial

estabelecida entre eles.

Não outro é o entendimento do STJ:

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO - INSURGÊNCIA DA
AUTORA.
1. A pretensão recursal não pode ser acolhida, tendo em
vista que a matéria controvertida nos autos foi pacificada
pela Segunda Seção do STJ no EREsp 1.155.527/MG,
no sentido de que a contratação de advogados para
atuação judicial na defesa de interesses das partes não
poderia se constituir em dano material passível de
indenização, porque inerente ao exercício regular dos
direitos constitucionais de contraditório, ampla defesa e
acesso à Justiça.
2. Agravo interno desprovido."
(AgInt no REsp 1576903/SP, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe
29/11/2016).

No mesmo norte o TJMS:
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"E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO
DE VALORES - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO SERVIÇO
TELEFÔNICO - PREJUDICIAL DE MÉRITO -
PRESCRIÇÃO - NÃO ACOLHIDA - MÉRITO -
CONTRATO DE ADESÃO - APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
CONTRATO PARADIGMA COLACIONADO AOS
AUTOS - TRANSFERÊNCIA DO ACERVO DO
SISTEMA TELEFÔNICO AO PATRIMÔNIO DA
EMPRESA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO
PÚBLICO SEM QUALQUER DIREITO A
COMPENSAÇÃO EM DINHEIRO OU AÇÕES -
CLÁUSULA ABUSIVA AO DIREITO DO
CONSUMIDOR - NULIDADE DECRETADA -
RETRIBUIÇÃO - PRESUMIDA -
RESPONSABILIDADE DA APELADA
CONFIGURADA, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO
SEM CAUSA - DEVOLUÇÃO DEVIDA - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IGPM A PARTIR DO
DESEMBOLSO - JUROS DE 1% AO MÊS DESDE A
CITAÇÃO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA
SIMPLES - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL -
INCABÍVEL - PERDAS E DANOS - DESPESAS COM
ADVOGADO PARTICULAR - INEXISTÊNCIA DE
ATO ILÍCITO - PEDIDO REJEITADO - SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. (...) Optando o apelante
pela contratação de advogado particular de sua livre
escolha para o patrocínio da ação judicial dessa natureza,
constitui responsabilidade exclusivamente sua os ônus
decorrentes do contrato firmado, não podendo ser
imputada nenhuma responsabilidade a terceiro que dele
não participou, mormente quando não se vislumbra
nenhum ato ilícito praticado pelo recorrido, apto a gerar a
obrigação de indenizar." (TJMS. Apelação n.
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0046926-46.2011.8.12.0001, Campo Grande, 5ª Câmara
Cível, Relator (a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso, j:
15/05/2014, p: 16/07/2014).

Dessa forma, o fato de o autor optar pela contratação de

advogado particular, mediante remuneração, para a defesa de seus

interesses, não induz a responsabilidade civil dos requeridos, uma vez que

estes não participaram da relação contratual, não praticaram qualquer

ilícito relacionado à pactuação e nem interferiram no valor dos honorários

acordados. 

Do contrário, reconhecer a responsabilidade civil nesses

casos acabaria por inviabilizar o próprio acesso à Justiça, na medida em

que todo aquele que defendesse seus interesses em juízo, e que viesse a

perder a demanda, ficaria obrigado, além de arcar com as custas

processuais e honorários de sucumbência, a responder também pelos

honorários contratuais da parte contrária. 

Por fim, diante do reconhecimento da culpa exclusiva dos

requeridos pelo acidente em discussão, os pedidos indenizatórios

formulados na reconvenção devem ser julgados improcedentes, na forma

da fundamentação acima.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os

pedidos formulados por Leonardo Kauan Almeida Souza, nesta ação de

indenização por acidente de trânsito que move em face de José Donizete

de Jesus Neri e Solange Aparecida Silveira Neri, todos qualificadas

nos autos, para condenar os autores, solidariamente, ao pagamento de

indenização por danos morais ao autor, no importe R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), com atualização monetária pelo INPC, a partir do arbitramento,
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sem prejuízo da incidência dos juros legais no percentual de 1% ao mês, a

partir da data do evento danoso, nos moldes das Súmula 54 e 362 do STJ.

Como os requeridos decaíram de parte mínima do pedido,

condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, atendendo

aos critérios do art. 85, § 2º, do CPC.

No entanto, a exigibilidade fica suspensa, na forma do art.

98, § 3º, do CPC, eis que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Sem prejuízo, julgo improcedentes os pedidos

formulados pelos reconvintes José Donizete de Jesus Neri e Solange

Aparecida Silveira Neri, na reconvenção proposta contra Leonardo

Kauan Almeida Souza.

Condeno os reconvintes ao pagamento ao pagamento das

custas processuais atinentes à reconvenção e dos honorários advocatícios,

que fixo em 10% do valor atualizado desta, atendendo aos critérios do art.

85, § 2º, do CPC.

Sentença proferida com resolução de mérito, nos termos

do art. 487, inciso I, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se com as baixas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Campo Grande, 29 de setembro de 2022.

Assinado digitalmente
Paulo Afonso de Oliveira

Juiz de Direito
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇA

Autos nº 0813708-47.2018.8.12.0001
Classe: Procedimento Comum Cível

A r. sentença foi registrada automaticamente nesta data,
para os devidos fins.

Campo Grande - MS, 29 de setembro de 2022.

Sistema de Automação da Justiça SAJ.
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 03/10/2022 07:50 
 Certidão - Processo 0813708-47.2018.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0390/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Afonso dos Santos Junior (OAB 15269/MS)  D.J 
 Rafael Wilmar Dauria Martins Ribeiro (OAB 15463/MS)  D.J 
 Letícia Medeiros Machado (OAB 16384/MS)  D.J 
 Manoel Antonio Quelho (OAB 19547/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   julgo   parcialmente   procedentes   os   pedidos   formulados   por   Leonardo 
 Kauan   Almeida   Souza,   nesta   ação   de   indenização   por   acidente   de   trânsito   que   move   em   face   de   José 
 Donizete   de   Jesus   Neri   e   Solange   Aparecida   Silveira   Neri,   todos   qualificadas   nos   autos,   para   condenar   os 
 autores,   solidariamente,   ao   pagamento   de   indenização   por   danos   morais   ao   autor,   no   importe   R$   15.000,00 
 (quinze   mil   reais),   com   atualização   monetária   pelo   INPC,   a   partir   do   arbitramento,   sem   prejuízo   da   incidência 
 dos   juros   legais   no   percentual   de   1%   ao   mês,   a   partir   da   data   do   evento   danoso,   nos   moldes   das   Súmula   54   e 
 362   do   STJ.   Como   os   requeridos   decaíram   de   parte   mínima   do   pedido,   condeno   o   autor   ao   pagamento   das 
 custas   processuais   e   dos   honorários   advocatícios,   que   fixo   em   10%   do   valor   atualizado   da   causa,   atendendo 
 aos   critérios   do   art.   85,   §   2º,   do   CPC.   No   entanto,   a   exigibilidade   fica   suspensa,   na   forma   do   art.   98,   §   3º,   do 
 CPC,   eis   que   o   autor   é   beneficiário   da   justiça   gratuita.   Sem   prejuízo,   julgo   improcedentes   os   pedidos 
 formulados   pelos   reconvintes   José   Donizete   de   Jesus   Neri   e   Solange   Aparecida   Silveira   Neri,   na   reconvenção 
 proposta   contra   Leonardo   Kauan   Almeida   Souza.   Condeno   os   reconvintes   ao   pagamento   ao   pagamento   das 
 custas   processuais   atinentes   à   reconvenção   e   dos   honorários   advocatícios,   que   fixo   em   10%   do   valor 
 atualizado   desta,   atendendo   aos   critérios   do   art.   85,   §   2º,   do   CPC.   Sentença   proferida   com   resolução   de 
 mérito,   nos   termos   do   art.   487,   inciso   I,   do   CPC.   Oportunamente,   arquivem-se   com   as   baixas   de   estilo. 
 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." 

           Campo Grande, 3 de outubro de 2022. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 03/10/2022 20:05 
 Certidão - Processo 0813708-47.2018.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0390/2022,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº 
 5046,   do   dia   04/10/2022,   com   início   do   prazo   em   05/10/2022,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da 
 Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 10/10/2022 - Ponto facultativo (Port. 16/2022 - DJ 4875) - Prorrogação 
 11/10/2022 - Divisão do Estado de Mato Grosso do Sul - Prorrogação 
 12/10/2022 - Dia da Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jose Afonso dos Santos Junior (OAB 15269/MS)  15  31/10/2022 
 Rafael Wilmar Dauria Martins Ribeiro (OAB 15463/MS)  15  31/10/2022 
 Letícia Medeiros Machado (OAB 16384/MS)  15  31/10/2022 
 Manoel Antonio Quelho (OAB 19547/MS)  15  31/10/2022 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   julgo   parcialmente   procedentes   os   pedidos   formulados   por   Leonardo 
 Kauan   Almeida   Souza,   nesta   ação   de   indenização   por   acidente   de   trânsito   que   move   em   face   de   José 
 Donizete   de   Jesus   Neri   e   Solange   Aparecida   Silveira   Neri,   todos   qualificadas   nos   autos,   para   condenar   os 
 autores,   solidariamente,   ao   pagamento   de   indenização   por   danos   morais   ao   autor,   no   importe   R$   15.000,00 
 (quinze   mil   reais),   com   atualização   monetária   pelo   INPC,   a   partir   do   arbitramento,   sem   prejuízo   da   incidência 
 dos   juros   legais   no   percentual   de   1%   ao   mês,   a   partir   da   data   do   evento   danoso,   nos   moldes   das   Súmula   54   e 
 362   do   STJ.   Como   os   requeridos   decaíram   de   parte   mínima   do   pedido,   condeno   o   autor   ao   pagamento   das 
 custas   processuais   e   dos   honorários   advocatícios,   que   fixo   em   10%   do   valor   atualizado   da   causa,   atendendo 
 aos   critérios   do   art.   85,   §   2º,   do   CPC.   No   entanto,   a   exigibilidade   fica   suspensa,   na   forma   do   art.   98,   §   3º,   do 
 CPC,   eis   que   o   autor   é   beneficiário   da   justiça   gratuita.   Sem   prejuízo,   julgo   improcedentes   os   pedidos 
 formulados   pelos   reconvintes   José   Donizete   de   Jesus   Neri   e   Solange   Aparecida   Silveira   Neri,   na   reconvenção 
 proposta   contra   Leonardo   Kauan   Almeida   Souza.   Condeno   os   reconvintes   ao   pagamento   ao   pagamento   das 
 custas   processuais   atinentes   à   reconvenção   e   dos   honorários   advocatícios,   que   fixo   em   10%   do   valor 
 atualizado   desta,   atendendo   aos   critérios   do   art.   85,   §   2º,   do   CPC.   Sentença   proferida   com   resolução   de 
 mérito,   nos   termos   do   art.   487,   inciso   I,   do   CPC.   Oportunamente,   arquivem-se   com   as   baixas   de   estilo. 
 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." 

           Campo Grande, 3 de outubro de 2022. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 01/11/2022 07:51 
 Certidão - Processo 0813708-47.2018.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0424/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Afonso dos Santos Junior (OAB 15269/MS)  D.J 
 Rafael Wilmar Dauria Martins Ribeiro (OAB 15463/MS)  D.J 
 Letícia Medeiros Machado (OAB 16384/MS)  D.J 
 Manoel Antonio Quelho (OAB 19547/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Através   do   presente   ato,   intima-se   a   parte   apelada   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 404-412." 

           Campo Grande, 1 de novembro de 2022. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 01/11/2022 20:03 
 Certidão - Processo 0813708-47.2018.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0424/2022,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº 
 5063,   do   dia   03/11/2022,   com   início   do   prazo   em   04/11/2022,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da 
 Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 14/11/2022 - Ponto facultativo (Port. 16/2022 - DJ 4875) - Prorrogação 
 15/11/2022 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jose Afonso dos Santos Junior (OAB 15269/MS)  15  28/11/2022 
 Rafael Wilmar Dauria Martins Ribeiro (OAB 15463/MS)  15  28/11/2022 
 Letícia Medeiros Machado (OAB 16384/MS)  15  28/11/2022 
 Manoel Antonio Quelho (OAB 19547/MS) 

           Teor   do   ato:   "Através   do   presente   ato,   intima-se   a   parte   apelada   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 404-412." 

           Campo Grande, 1 de novembro de 2022. 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
37

08
-4

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
Yp

er
N

cS
l.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
ra

 tj
m

s 
1,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 0

1/
11

/2
02

2 
às

 2
0:

03
 .

fls. 414



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
37

08
-4

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
Q

2n
fq

zI
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ET

IC
IA

 M
ED

EI
R

O
S 

M
AC

H
AD

O
 e

 p
ro

to
co

la
do

ra
 tj

m
s 

1,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
02

2 
às

 1
8:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
22

07
59

10
99

5 
   

 .

fls. 415



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
37

08
-4

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
Q

2n
fq

zI
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ET

IC
IA

 M
ED

EI
R

O
S 

M
AC

H
AD

O
 e

 p
ro

to
co

la
do

ra
 tj

m
s 

1,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
02

2 
às

 1
8:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
22

07
59

10
99

5 
   

 .

fls. 416



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
37

08
-4

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
Q

2n
fq

zI
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ET

IC
IA

 M
ED

EI
R

O
S 

M
AC

H
AD

O
 e

 p
ro

to
co

la
do

ra
 tj

m
s 

1,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
02

2 
às

 1
8:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
22

07
59

10
99

5 
   

 .

fls. 417



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
37

08
-4

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
Q

2n
fq

zI
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ET

IC
IA

 M
ED

EI
R

O
S 

M
AC

H
AD

O
 e

 p
ro

to
co

la
do

ra
 tj

m
s 

1,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
02

2 
às

 1
8:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
22

07
59

10
99

5 
   

 .

fls. 418



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
37

08
-4

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
Q

2n
fq

zI
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ET

IC
IA

 M
ED

EI
R

O
S 

M
AC

H
AD

O
 e

 p
ro

to
co

la
do

ra
 tj

m
s 

1,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
02

2 
às

 1
8:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
22

07
59

10
99

5 
   

 .

fls. 419



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
37

08
-4

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
Q

2n
fq

zI
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ET

IC
IA

 M
ED

EI
R

O
S 

M
AC

H
AD

O
 e

 p
ro

to
co

la
do

ra
 tj

m
s 

1,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
02

2 
às

 1
8:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
22

07
59

10
99

5 
   

 .

fls. 420



PPoder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Campo Grande

2ª Vara Cível

Mod. 500076 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º Andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone:
3317-3350, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vciv@tjms.jus.br

TERMO REMESSA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO
SUL

Autos nº 0813708-47.2018.8.12.0001
Ação: Procedimento Comum Cível
Autor: Leonardo Kauan Almeida Souza
Réu: José Donizete de Jesus Neri e outro

Certifico que, aos 08 de dezembro de 2022, os presentes
autos foram remetidos para o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, em
grau de recurso.

Cristiani Carvalho Selhorst
Escrivão/Chefe de Cartório

(Documento assinado digitalmente)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiça 
Secretaria Judiciária
Cadastro e Distribuição - TJ

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

DADOS DO PROCESSO – TRIBUNAL  DE JUSTIÇA  
Número 0813708-47.2018.8.12.0001
Classe Apelação Cível
Órgão Julgador 1ª Câmara Cível
Relator(a) Des. Divoncir Schreiner Maran

Espécie de distribuição Sorteio
Motivo da prevenção Motivo do Estudo da Prevenção Não informado
Entrada no Tribunal 08/12/2022 13:34:25
Data e hora da distribuição 08/12/2022 17:30.

Assunto(s) 899-DIREITO CIVIL|10431-Responsabilidade Civil|10433-Indenização 
por Dano Moral|10435-Acidente de Trânsito

PARTES
Apelante : José Donizete de Jesus Neri. 
Advogado : Manoel Antônio Quelho (OAB: 19547/MS). 
Apelante : Solange Aparecida Silveira Neri. 
Advogado : Manoel Antônio Quelho (OAB: 19547/MS). 
Apelado : Leonardo Kauan Almeida Souza. 
Advogado : Letícia Medeiros Machado (OAB: 16384/MS). 
Interessado : Estado de Mato Grosso do Sul. 
Proc. do Estado : Jéssica Campos Savi (OAB: 23615A/MS). 
Interessado : Gerência Executiva Inss - Campo Grande.

DADOS DO PROCESSO – 1ª INSTÂNCIA  
Número de origem 0813708-47.2018.8.12.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Comarca Campo Grande
Vara 2ª Vara Cível
Juiz(a) prolator(a) Paulo Afonso de Oliveira
Outros números  0813708-47.2018.8.12.0001

OBSERVAÇÕES
Justiça gratuita f. 104 (Leonardo Kauan Almeida Souza) 
Pedido de justiça gratuita f. 404 (José Donizete de Jesus Neri e outra)

Realizada Distribuição do processo por Sorteio em 08/12/2022. 

JULGAMENTO VIRTUAL
Processo incluso automaticamente em pauta de Julgamento Virtual. Ficam as partes intimadas a 
manifestarem em caso de OPOSIÇÃO a esta forma de julgamento nos termos do art. 1º do Provimento-
CSM n. 411/2018.

MAGISTRADOS AFASTADOS / IMPEDIDOS
Magistrados impedidos Não informado

Realizada Distribuição do processo por Sorteio em 08/12/2022. 
Processo incluso automaticamente em pauta de Julgamento Virtual. Ficam as partes intimadas a manifestarem em caso de OPOSIÇÃO a esta forma de julgamento nos termos do art. 1º do Provimento-CSM n. 411/2018.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiça 
Secretaria Judiciária
1ª Câmara Cível

TERMO DE CONCLUSÃO

Autos nº 0813708-47.2018.8.12.0001
Apelação Cível
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelantes : José Donizete de Jesus Neri e outro. 
Advogado : Manoel Antônio Quelho (OAB: 19547/MS). 
Apelado : Leonardo Kauan Almeida Souza. 
Advogado : Letícia Medeiros Machado (OAB: 16384/MS). 
Interessado : Estado de Mato Grosso do Sul. 
Proc. do Estado : Jéssica Campos Savi (OAB: 23615A/MS). 
Interessado : Gerência Executiva Inss - Campo Grande.

Em 8 de dezembro de 2022 os autos foram encaminhados conclusos ao(à) 

RELATOR(A).
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiça 
Lotação do Usuário Não informado

INTIMAÇÃO

Autos nº 0813708-47.2018.8.12.0001
Apelação Cível
Apelantes : José Donizete de Jesus Neri e outro. 
Advogado : Manoel Antônio Quelho (OAB: 19547/MS). 
Apelado : Leonardo Kauan Almeida Souza. 
Advogado : Letícia Medeiros Machado (OAB: 16384/MS). 
Interessado : Estado de Mato Grosso do Sul. 
Proc. do Estado : Jéssica Campos Savi (OAB: 23615A/MS). 
Interessado : Gerência Executiva Inss - Campo Grande.

JULGAMENTO VIRTUAL. Processo incluído 
automaticamente em pauta de julgamento virtual. Fica a Procuradoria-
Geral do Estado intimada a manifestar, em caso de OPOSIÇÃO, a esta 
forma de julgamento nos termos do art. 1º do Provimento-CSM n. 411/2018. 

Certidão emitida automaticamente pelo sistema em 13 de 
dezembro de 2022. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiça 
Secretaria Judiciária

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Apelação Cível nº 0813708-47.2018.8.12.0001
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível
Apelante : José Donizete de Jesus Neri.  
Advogado : Manoel Antônio Quelho (OAB: 19547/MS).  
Apelante : Solange Aparecida Silveira Neri.  
Advogado : Manoel Antônio Quelho (OAB: 19547/MS).  
Apelado : Leonardo Kauan Almeida Souza.  
Advogado : Letícia Medeiros Machado (OAB: 16384/MS).  
Interessado : Estado de Mato Grosso do Sul.  
Proc. do Estado : Jéssica Campos Savi (OAB: 23615A/MS).  
Interessado : Gerência Executiva Inss - Campo Grande.  

CERTIFICO, para os devidos fins, que o ato abaixo foi publicado no 
Diário de Justiça nº 5087, datado de 13/12/2022.

Teor do ato: "Realizada Distribuição do processo por Sorteio em 
08/12/2022. Processo incluso automaticamente em pauta de Julgamento Virtual. Ficam 
as partes intimadas a manifestarem em caso de OPOSIÇÃO a esta forma de julgamento 
nos termos do art. 1º do Provimento-CSM n. 411/2018."
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiça

CERTIDÃO

Autos nº 0813708-47.2018.8.12.0001
Ação: Apelação Cível

CERTIFICA-SE que em 13/12/2022 o ato abaixo foi encaminhado para 
vista/intimação do(a) Estado de Mato Grosso do Sul via portal eletrônico.

Teor do ato: JULGAMENTO VIRTUAL. Processo incluído 
automaticamente em pauta de julgamento virtual. Fica a Procuradoria-Geral do Estado 
intimada a manifestar, em caso de OPOSIÇÃO, a esta forma de julgamento nos termos 
do art. 1º do Provimento-CSM n. 411/2018. Certidão emitida automaticamente pelo 
sistema em 13 de dezembro de 2022.

Campo Grande - MS, 13 de dezembro de 2022.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiça

CERTIDÃO

Autos nº 0813708-47.2018.8.12.0001
Ação: Apelação Cível

Em atenção ao teor do Art. 5.º, § 3.º, da Lei n.º 11.419/06, ante a 
inexistência de leitura da intimação eletrônica dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 
CERTIFICA-SE, que o(a) Estado de Mato Grosso do Sul restou intimado(a), 
automaticamente, em 06/01/2023 02:02:16.

Teor do ato: JULGAMENTO VIRTUAL. Processo incluído 
automaticamente em pauta de julgamento virtual. Fica a Procuradoria-Geral do Estado 
intimada a manifestar, em caso de OPOSIÇÃO, a esta forma de julgamento nos termos 
do art. 1º do Provimento-CSM n. 411/2018. Certidão emitida automaticamente pelo 
sistema em 13 de dezembro de 2022.

Campo Grande - MS, 7 de janeiro de 2023
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

1ª Câmara Cível

Apelação Cível - Nº 0813708-47.2018.8.12.0001 - Campo Grande
Relator(a) – Exmo(a). Sr(a). Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante : José Donizete de Jesus Neri. 
Advogado : Manoel Antônio Quelho (OAB: 19547/MS). 
Apelante : Solange Aparecida Silveira Neri. 
Advogado : Manoel Antônio Quelho (OAB: 19547/MS). 
Apelado : Leonardo Kauan Almeida Souza. 
Advogado : Letícia Medeiros Machado (OAB: 16384/MS). 
Interessado : Estado de Mato Grosso do Sul. 
Proc. do Estado : Jéssica Campos Savi (OAB: 23615A/MS). 
Interessado : Gerência Executiva Inss - Campo Grande.

EMENTA -  APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS E MORAIS – CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA – 
AFASTADA – DANOS MORAIS – DEVIDOS – QUANTUM MANTIDO – 
DEDUÇÃO NO MONTANTE INDENIZATÓRIO DO VALOR RECEBIDO A 
TÍTULO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – SÚMULA 246/STJ – 
APLICABILIDADE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Deve ser mantida a indenização por danos morais quando 

comprovados a existência de ato ilícito e os pressupostos da responsabilidade civil. O 

quantum indenizatório deve ser fixado de acordo com os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade.

É passível de dedução o valor recebido pela vítima do Seguro 

DPVAT na indenização por danos morais judicialmente fixada, nos termos da Súmula 

246 do STJ.

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 
virtual, os(as) magistrados(as) do(a) 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por 
unanimidade, deram parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator..

Campo Grande, 28 de fevereiro de 2023

Des. Divoncir Schreiner Maran
Relator(a) do processo
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
R E L A T Ó R I O
O(A) Sr(a). Des. Divoncir Schreiner Maran.

José Donizete de Jesus Neri e Solange Aparecida Rezende da 

Silveira Neri apelam da sentença que, nos autos de Ação de Reparação de Danos 

Materiais e Morais proposta por Leonardo Kauan Almeida de Souza, julgou 

parcialmente procedentes os pedidos para condenar os réus ao pagamento de 

indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00.

Alegam os apelantes, em síntese, que os documentos apresentados 

nos autos são inconclusivos e afastam a hipótese de culpa dos recorrentes pelo acidente. 

Defendem que o sinistro se deu pela imprudência da vítima, ora recorrido, haja vista 

que este trafegava em motocicleta sem farol e em alta velocidade, e que, além disso, 

não possuía permissão para conduzir.

Reverberam acerca da inocorrência de danos morais, porquanto a 

mera colisão não configura prejuízo suficiente ao ânimo moral da vítima, mas mero 

abalo momentâneo, inerente aos riscos aos quais nos expomos diariamente. Ademais, 

afirmam que o valor atribuído à reparação moral é desarrazoado e incompatível com a 

realidade econômica das partes e à extensão do dano experimentado. Aduzem, ainda, 

que o julgador foi omisso quanto ao abatimento do valor correspondente ao seguro 

DPVAT recebido pelo recorrido.

Diante de todo o exposto, requer a reforma da sentença para que seja 

reconhecida a inocorrência dos danos morais e, subsidiariamente, pugna pela redução 

do quantum indenizatório, bem como pelo abatimento do seguro DVPAT, nos termos 

da súmula 246, STJ.

Contrarrazões às fls. 415-420.

É o relatório.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
37

08
-4

7.
20

18
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
N

N
sI

jq
dV

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IV
O

N
C

IR
 S

C
H

R
EI

N
ER

 M
AR

AN
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
50

 .

fls. 430



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
V O T O
O(A) Sr(a). Des. Divoncir Schreiner Maran. (Relator(a))

Trata-se de Ação de Reparação de Danos Materiais e Morais proposta 

por Leonardo Kauan Almeida de Souza em face de José Donizete de Jesus Neri e 

Solange Aparecida Rezende da Silveira Neri. Aduz o autor, em síntese, que sofreu um 

acidente de trânsito, cujo fator maior foi a imprudência da ré, que invadiu a preferencial 

e interceptou o requerente. Nesse sentido, em virtude dos danos materiais e psíquicos 

suportados pelo autor, intentou com a presente ação de reparação, a fim de se ver 

indenizado por meio da condenação dos requeridos. 

Os requeridos, em oportunidade de contestação, apresentaram 

reconvenção, sob o pretexto de que o responsável pela colisão teria sido o requerente, 

que na mesma oportunidade ofendeu a reconvinte com ofensas verbais, causando-lhe 

prejuízo psicológico. Diante disso, sustentaram pedido de condenação do requerente ao 

pagamento de indenização material e moral.

O juízo de primeiro grau, sob o argumento de que restou comprovada 

a culpa exclusiva dos requeridos pelo sinistro e a incapacitação parcial do requerente 

em razão deste, julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais e improcedentes os 

pedidos da reconvenção para condenar os requeridos/reconvintes, solidariamente, ao 

pagamento de R$15.000,00 em matéria de indenização por danos morais, com juros 

legais de 1% ao mês a partir do evento danoso e correção monetária, nos moldes das 

Súmulas 54 e 362 do STJ.

Contra a sentença, apelam os requeridos.

Pois bem.

Da Culpa

Insurgem-se os recorrentes acerca da culpa pelo acidente, a qual 

atribuem exclusivamente à vítima, julgando inconclusivos os documentos colacionados 

ao processo.

Em minudente análise dos autos, observo que dos documentos de fls. 

37-45 restou a seguinte descrição do acidente:
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

O esclarecimento supra, em conjunto com o possível fator 

preponderante indicado à fl. 37 e o croqui de fl. 42, inferem que a apelante Solange, 

ignorando a sinalização de trânsito (placa “PARE”), em condição de visibilidade plena, 

invadiu a via preferencial na qual trafegava o apelado, interceptando-o em sua 

trajetória.

Doutra perspectiva, não há prova que a motocicleta conduzida pelo 

recorrido transitava acima da velocidade permitida e, a ausência de habilitação para 

conduzir, por si só, não é capaz de imputar à vítima a culpa pelo acidente de trânsito. 

Nesse sentido, considerando que o veículo do apelado trafegava pela via prioritária, 

cabia à apelante o devido cuidado, efetuando o cruzamento da preferencial apenas 

quando esta estivesse livre por inteira.

Ademais, não há que se falar em desatenção aos fatos, pois é cediço 

que ao magistrado é concedida a livre apreciação das provas, atendendo às 

circunstâncias presentes nos autos, em observância ao princípio do livre convencimento 

motivado.

Desta feita, em contrariedade ao que se afirma na peça recursal, os 

documentos disponíveis no caderno processual indicam a recorrente como principal 

causadora do sinistro. Em outras palavras, as provas colhidas na presente demanda 

denotam a configuração de responsabilidade civil e sua inequívoca atribuição à 

apelante.

Do Dano 

Os apelantes buscam descaracterizar o dano moral em decorrência do 

sinistro observado pelo juízo a quo, pois não alcançou ao apelado incômodo 

extraordinário, vez que a ocorrência de acidentes de trânsito está dentro do que se 

considera risco diário e aborrecimento corriqueiro.

De outro lado, em imediato desenrolar do sinistro, o apelado sofreu 
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não somente o abalo psicológico do acidente, como também lhe foi necessária 

intervenção cirúrgica no pé direito, resultando em sequelas de ferimento extenso, bem 

como a redução em 10% de sua capacidade física para vida pessoal e profissional (fl. 

307).

Neste prisma, é evidente a configuração de abalo moral, vez que este 

restou afetado, em um curto lapso temporal, em seu cotidiano, tanto no âmbito familiar 

quanto em sua proficiência no local de trabalho.

Tais consequências diretas não podem ser compreendidas como mero 

dissabor, ou nem mesmo como transtornos a que todos estão sujeitos, motivo pelo qual 

a indenização por dano moral mostra-se adequada ao caso concreto.

Sobre o direito a reparação do dano, diplomado na forma dos art. 

186,187 e 927 do Código Civil e art. 5º, V e X da Constituição Federal, tem-se que esta 

depende da concorrência de três requisitos: (a) fato lesivo voluntário, causado pelo 

agente, por ação ou omissão, negligência, imperícia ou imprudência; (b) ocorrência de 

um dano patrimonial ou moral; (c) nexo de causalidade entre o dano e o fato causador 

perpetrado pelo agente, estando todos preenchidos no caso em tela.

Contudo, o quantum indenizatório deve ser fixado de acordo com a 

razoabilidade, não vindo a constituir em meio de enriquecimento sem causa para o 

ofendido, devendo-se ater à proporcionalidade ao grau de culpa, a condição econômica 

das partes e a extensão do dano.

Nesse panorama, o valor arbitrado em R$ 15.000,00 deve prevalecer, 

pois, além de razoável, atende objetivamente aos critérios supramencionados, como 

também manifesta eficaz caráter reparatório, pedagógico e preventivo.

Em consonante entendimento:

RECURSO DE APELAÇÃO  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

ACIDENTE DE TRÂNSITO DANOS ESTÉTICOS 

CONFIGURADOS MANUTENÇÃO DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. O dano estético está configurado 
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quando demonstrado que o evento danoso provocou deformidades no 

corpo da vítima. O valor indenizatório deve atender à função 

repreensora, preventiva e educativa ao causador do dano, e 

ressarcitória e apaziguadora, do ponto de vista do lesado, cabendo 

sua manutenção/redução/majoração para atender os critérios da 

razoabilidade e proporcionalidade. (TJMS. Apelação Cível n. 

0804716-03.2019.8.12.0021, Três Lagoas, 1ª Câmara Cível, Relator 

(a):  Des. Marcelo Câmara Rasslan, j: 10/01/2023, p:  13/01/2023) 

(destaquei)

Da Dedução Dos Valores Recebidos pelo Seguro DPVAT/DAMS

No que tange à omissão apontada pelos apelantes quanto à 

inobservância da Súmula 246 do STJ, que determina o abatimento do valor recebido 

pelo seguro obrigatório da indenização judicial, tenho que nesta detêm razão.

Do ofício de fl. 245, extrai-se que o recorrido recebeu em pagamento 

de indenização pelo seguro DPVAT a quantia de R$ 1.687,50 e, em razão do mesmo 

acidente, Reembolso de Despesas de Assistência Médica e Suplementares  DAMS, no 

valor de R$ 2.700,00. Totalizando R$ 4.387,50 em indenização obrigatória, valor que 

deveria ter sido subtraído do montante reparatório em eventual condenação judicial, o 

que não ocorreu.

Na mesma linha, trago julgado deste mesmo Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO  INDENIZAÇÃO POR 

ACIDENTE DE TRÂNSITO  DANOS MORAIS CONFIGURADOS  

QUANTUM MANTIDO  LUCROS CESSANTES  AFASTADOS  

ABATIMENTO DE VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE SEGURO 

DPVAT  APELO DO AUTOR A QUE SE NEGA E RECURSO 

ADESIVO DA PARTE REQUERIDA A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. É devida a indenização por danos morais quando 

comprovados a existência de ato ilícito e os pressupostos da 

responsabilidade civil, os quais devem ser mantidos quando fixados 

de acordo com os princípios da razoabilidade e da 
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proporcionalidade. Os lucros cessantes, por se tratar de modalidade 

de dano material, não se presumem, sendo imprescindível a 

comprovação da efetiva ocorrência dos prejuízos. Nos termos do 

enunciado da Súmula n. 246/STJ, é possível deduzir na 

indenização por danos morais judicialmente fixada o valor recebido 

pela vítima do Seguro DPVAT. (TJMS. Apelação Cível n. 

0818839-76.2013.8.12.0001, Campo Grande, 2ª Câmara Cível, 

Relator (a):  Des. Julizar Barbosa Trindade, j: 25/03/2022, p: 

29/03/2022) (destaquei)

Por todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso, tão 

somente para deduzir do montante indenizatório o valor recebido pelo apelado em 

matéria de seguro obrigatório DPVAT/DAMS, qual seja, R$ .387,50.

Mantenho a sucumbência, nos termos fixados em sentença.

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Marcelo Câmara Rasslan

Relator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Divoncir Schreiner Maran

Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Des. 
Divoncir Schreiner Maran, Des. Marcos José de Brito Rodrigues e Des. Marcelo 
Câmara Rasslan.

Campo Grande, 28 de fevereiro de 2023.
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DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - AFASTADA 
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MONTANTE INDENIZATÓRIO DO VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE SEGURO
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